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PROCESSO Nº 1148058/2022 

REQUERENTE: SEMSU/GAB 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO 

 

 

À SEMSU/GAB, 

Senhor Secretário, 

 

Vieram os autos a esta PGM para análise e parecer sobre uma minuta 

de Projeto de Lei, cuja ementa assim dispõe: “Institui, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Segurança Urbana, a banda de música oficial 

Mauricio de Oliveira, composta por agentes públicos integrantes do 

quadro de servidores municipais lotados naquele órgão 

administrativo, e dá outras providências”.  

 

E sobre minuta de Decreto cuja ementa assim dispõe: “Altera 

dispositivos do Decreto Municipal n.º 17.006, de 30 de março de 

2017, que dispõe sobre a forma de organização e o funcionamento das 

unidades administrativas, da Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana, com a criação da Coordenação da Guarda de Apoio Operacional 

– GAOP, com a adequação da localização da Coordenação de Ronda 

Ostensiva Municipal, com a alteração de nomenclatura e destinação do 

Grupo Tático Operacional – GTO, dentre outras providências.”. 

 

É o breve relatório. 

 

Os autos foram distribuídos à Gerência de Agentes Públicos e a 

Procuradora Municipal Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, assim se 

manifestou sobre o tema:  

 

Sr. Procurador Geral, cumprimentando, mais uma vez, as 

iniciativas adotadas pela SEMSU/GAB, para o aperfeiçoamento 

e a otimização dos instrumentos que compõem a atuação 

administrativa para a melhor prestação dos serviços públicos 

Processo: 1148058/2022 - Página: 82 de 90

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340034003300330039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Procuradoria Geral do Município de Vitória – PGM - Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927 - Bento Ferreira - Vitória/ES - 

CEP: 29050-945 - Tel.: (27) 3382-6048 / (27) 3382-6052 –  
e-mail: pgmvitoria@correio1.vitoria.es.gov.br - www.vitoria.es.gov.br 

 

de segurança urbana, por meio da instituição de um corpo 

musical e, também, de ajustes internos nas coordenações que 

integram a estrutura daquela Secretaria, recomendo o 

prosseguimento de ambos os projetos (Lei e Decreto).  

 

Com efeito, após debates e a conferência da harmonia dos 

projetos com sistema jurídico municipal, concluímos que 

ambos os projetos estão formalmente em condições de 

aprovação.  

 

Assim, esta Procuradora, sem adentrar nas escolhas 

administrativas e suas razões, recomenda, repita-se, o 

prosseguimento do processo, destacando que são assuntos e 

processos legislativos diferentes, que podem seguir em 

conjunto até a instância de decisão do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, onde deve ser duplicado, caso sua 

Excelência decida pelo encaminhamento do Projeto de Lei, 

para a apreciação e decisão da Câmara Municipal de Vitória, 

ao lado de acolher e publicar o Decreto proposto pela 

SEMSU/GAB. 

 

Desta feita, encaminho os autos com o parecer de fls. 78, que 

homologo em consonância com os seus fundamentos, para os demais 

encaminhamentos. 

 

Por fim, ressalto, que deve ser observado o padrão de atos oficiais 

do Município de Vitória de acordo com o Decreto Municipal nº 

13.924/2008. 

 

Em 26 de maio de 2022. 

  

 

 

 

TAREK MOYSES MOUSSALLEM 

Procurador Geral do Município de Vitória 
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